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-----No dia doze, do mês de Setembro, do ano dois mil e seis, na sala de 

reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião ordinária da 

Câmara Municipal de Góis, sob a Presidência do senhor José Girão Vitorino, 

na qualidade de Presidente da Câmara, comparecendo os Vereadores que 

compõem o Executivo Camarário, Maria Helena Moniz, Diamantino Garcia, 

Daniel Neves e Graça Aleixo. ------------------------------------------------------------------ 

-----A Reunião foi secretariada por Mário Barata Garcia. ------------------------------- 

-----Depois dos presentes terem ocupado os seus lugares, o senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, pelas dez horas, dando início à seguinte Ordem de 

Trabalhos: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; --------------------------------------- 
1.1 – FALTAS; ------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; -----------------------------------------------------

2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------------ 
2.1 – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA/AGRADECIMENTO/DESPEDIDA;- 

2.2 – DAF – LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS;--------------------------- 

2.3 – EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; ------------------------------------------- 

2.4 – GÓIS MOTO CLUBE/XV RAIDE TT – GÓIS; -------------------------------------- 

2.5 – GÓIS/ PORTUGAL/ CONCENTRAÇÃO E PASSEIO DE VEÍCULOS 

LAND ROVER/ AUTORIZAÇÃO; ------------------------------------------------------------- 

2.6 – ALTERAÇÃO/ CARTA EDUCATIVA; ------------------------------------------------- 

2.7 – DAF/ TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA O 

ANO DE 2007; ------------------------------------------------------------------------------------- 

2.8 – TRANSPORTES ESCOLARES; ------------------------------------------------------- 

2.9 – ALTERAÇÃO DO LOCAL DA FEIRA SEMANAL; --------------------------------- 
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3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES; --------------------------------------------------------------------- 

3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA; ----------------------------------------------- 

3.2 – PAGAMENTOS; ---------------------------------------------------------------------------- 

3.3 – REQUISIÇÕES; ---------------------------------------------------------------------------- 

3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES; -------------------------------- 

3.5 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES;  

3.6 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL; - 
3.7 – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

PARA O ANO FINANCEIRO DE 2006; ------------------------------------------------------

3.8 – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA E 

DA RECEITA PARA O ANO FINANCEIRO DE 2006. ----------------------------------- 

-----1 - FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA ANTERIOR: ----------------- 
-----1.1 – FALTAS – Não houve. -------------------------------------------------------------- 

-----1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado 

pela Lei número 5-A /2002, de 11 de Janeiro, nos números um e dois do seu 

artigo nonagésimo segundo, a Câmara deliberou por unanimidade, e após 

leitura, aprovar a acta da reunião realizada no dia vinte e dois do mês de 

Agosto, do ano de dois mil e seis, sendo assinada pelo senhor Presidente e por 

quem a lavrou. -------------------------------------------------------------------------------------  
-----2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------- 
-----2.1 – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA/ AGRADECIMENTO/ 
DESPEDIDA – Foi presente um ofício do Exmo. Comandante do Posto da 

GNR de Góis, 1º Sargento Jorge Manuel Domingues Santos, a agradecer e a 

reconhecer aos responsáveis autárquicos o trabalho desenvolvido, em 

colaboração com a GNR, na procura de soluções para os vários problemas 

com que se depararam ao longo do período que comandou a GNR de Góis. ----

-----Mais revela, o Exmo. Comandante na hora de saída desse Comando, o 

desejo de que se continuem a encontrar as melhores alternativas para 

solucionar os problemas que vão surgindo para que a qualidade de vida 

continue a progredir no concelho de Góis. -------------------------------------------------
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-----A Câmara tomou conhecimento e reiterou o que consta na acta da reunião 

do executivo do passado dia vinte e dois de Agosto, relativamente à saída do 

Exmo. 1º Sargento Jorge Manuel Domingues Santos do Comando do Posto 

Territorial da GNR de Góis. ---------------------------------------------------------------------

-----2.2 – DAF/ LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS – Foi presente a 

Informação da Divisão Administrativa e Financeira, datada do dia vinte e oito do 

mês transacto, relativa à Lei das Comunicações Electrónicas. -----------------------

----O senhor Presidente informou que, com a publicação da Lei nº 5/2004 – Lei 

das Comunicações Electrónicas – ficou estabelecida a existência de uma taxa 

municipal de direitos de passagem – TMDP – que é determinada com base na 

aplicação de um percentual sobre facturação mensal emitida pelas empresas 

que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao 

público, em local fixo, para os clientes finais na área do correspondente 

município. -------------------------------------------------------------------------------------------

----Mais referiu que a taxa municipal é fixada anualmente em cada município 

até ao fim do mês de Dezembro, do ano anterior a que se destina a sua 

vigência, e não pode ultrapassar os 0,25%, conforme prevê o artigo 106º da 

referida Lei. -----------------------------------------------------------------------------------------

----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta de 0,25%, como valor da Taxa Municipal de Direitos de Passagem, a 

aplicar no valor da facturação referida, a vigorar no próximo ano. -------------------

----Mais deliberou por unanimidade submeter esta proposta à Assembleia 

Municipal para deliberação. ------------------------------------------------------------------ 

-----2.3 – EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o seguinte orçamento: ------

-----a) Orçamento n.º UR03CL 263/06 – GOI – Ampliação e colocação de BIP’s 

na Rua da Associação dos Amigos da Várzea Pequena – Vila Nova do Ceira, 

no montante de mil, trezentos e noventa nove Euros e treze cêntimos, 

acrescido de IVA à taxa em vigor. ------------------------------------------------------------ 

-----2.4 – GÓIS MOTO CLUBE/XV RAIDE TT – GÓIS – Foi presente um pedido 

da Góis Moto Clube, datado do dia catorze do passado mês, solicitando 
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autorização para a realização do “XV Raide “Góis-Paraíso Todo-o-Terreno” – 

2006, nos próximos dias trinta de Setembro e um de Outubro do presente mês.  

----O Senhor Presidente informou a Câmara que tinha concedido autorização 

para a sua realização, solicitando assim ao Executivo a ratificação desse acto. - 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ratificar o acto 

que autorizou a realização da prova desportiva acima referida. ---------------------- 

-----2.5 – GÓIS/ PORTUGAL/ CONCENTRAÇÃO E PASSEIO DE VEÍCULOS 
LAND ROVER/ AUTORIZAÇÃO – Foi presente uma carta da organização da 

Concentração e Passeio de Veículos Land Rover, datada do dia sete, do mês 

anterior, a solicitar autorização para a organização desta manifestação 

desportiva nos dias dezasseis e dezassete do corrente mês. ------------------------- 

----O Senhor Presidente informou que esta Concentração/ Passeio era uma     

co-organização de várias associações sem fins lucrativos, dedicada 

exclusivamente aos veículos da marca Land Rover, realizado todos anos 

alternadamente em Portugal e Espanha. Acrescentou ainda que se tratava de 

um evento com projecção mediática sobretudo da imprensa especializada. ------ 

----O Senhor Presidente informou ainda a Câmara que, dada a proximidade 

temporal do evento, já tinha concedido a autorização, razão pela qual solicitava 

ao Executivo a ratificação deste acto. ------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ratificar o acto 

que autorizou a realização da prova desportiva. ------------------------------------------ 

-----2.6 – ALTERAÇÃO/ CARTA EDUCATIVA – Foi presente uma proposta de 

alteração à Carta Educativa do Concelho de Góis, cuja cópia fiel fica a 

constituir o Anexo I, da presente Acta. ------------------------------------------------------

----O senhor Presidente começou por informar que a presente proposta é 

apresentada para dar cumprimento a novas orientações da DREC – Direcção 

Regional de Educação do Centro – no sentido de incluir, na Carta Educativa, os 

seguintes itens relativos ao concelho de Góis: -------------------------------------------- 

- Análise swot do território; ---------------------------------------------------------------------- 

- Análise prospectiva; ---------------------------------------------------------------------------- 
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-----Informou ainda que o grupo de trabalho responsável pela elaboração da 

Carta Educativa aproveitou a oportunidade para aprofundar o item 

“caracterização das actividades económicas do concelho”, incluindo os dados 

relativos ao desempenho por escalão etário e nível de escolaridade, bem como 

o item “transportes escolares” o qual inicialmente expressava muito 

sucintamente a realidade local. ---------------------------------------------------------------- 

-----Mais informou que esta proposta de alteração da Carta Educativa do 

Concelho de Góis tinha sido matéria de análise e discussão em sede de 

reunião de Conselho Municipal de Educação, a qual mereceu por parte de 

todos os parceiros o melhor acolhimento, sendo as alterações apresentadas 

aprovadas por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 

-----A Senhora Vereadora Graça Aleixo referiu que se iria abster na votação 

desta proposta devido a não lhe ser possível formular uma opinião 

fundamentada sobre as alterações produzidas por falta de quadro de referência 

já que recebeu o documento alterado momentos antes de se iniciar a reunião o 

que a impossibilitou de fazer comparações com o documento original. Salientou 

ainda a ausência de qualquer documento onde estivessem evidenciadas as 

sugestões da DREC. ----------------------------------------------------------------------------- 

-----O Senhor Presidente esclareceu que não foi possível entregar as 

alterações com antecedência já que as fotocópias tinham sido feitas no dia 

anterior à noite. ------------------------------------------------------------------------------------ 

----A Senhora Vereadora Graça Aleixo evidenciou a necessidade de 

organização do serviço e planeamento das tarefas por parte dos responsáveis 

pela execução dos trabalhos nos serviços da Câmara de modo a que estes 

sejam entregues em tempo útil a quem tem responsabilidades de decisão. ------ 

-----O Senhor Vereador Diamantino Garcia observou que, apesar da entrega 

tardia do documento aos membros da Câmara, iria votar favoravelmente 

porque não observava, na proposta em apreciação, qualquer alteração de 

fundo em relação à versão actual. ------------------------------------------------------------ 

-----O Senhor Vereador Daniel Neves, depois de chamar a atenção para que a 

apresentação de todos os documentos para a apreciação nas reuniões fossem 
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apresentados atempadamente, de acordo com as normas aplicáveis em vigor, 

referiu que se iria abster de votar esta proposta de alteração, porque não a 

tinha recebido em tempo oportuno para a poder apreciar e formar assim uma 

opinião indicativa do seu sentido de voto. -------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, três votos a favor e 

duas abstenções, aprovar a proposta de alteração da Carta Educativa do 

Concelho de Góis apresentada. ---------------------------------------------------------------

-----Mais deliberou por unanimidade submeter o presente assunto à Assembleia 

Municipal para deliberação. -------------------------------------------------------------------- 

-----2.7 – DAF/ TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA O 

ANO DE 2007 – Foi presente a Informação, datada do dia vinte e oito do mês 

transacto, relativa à fixação da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis para o 

ano 2007. --------------------------------------------------------------------------------------------

----O senhor Presidente propôs que, para o ano de 2007, fossem mantidas as 

taxas aprovadas, para o corrente ano de 2006, dado não haver razões 

substanciais que recomendem a introdução de qualquer alteração. ---------------- 
-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta de aplicação, durante o ano de 2007, as actuais taxas de tributação 

do património, designadamente: -------------------------------------------------------------- 

----a) Taxa a aplicar sobre o valor patrimonial dos prédios rústicos: 0,8%; -------- 

-----b) Taxa a aplicar sobre o valor patrimonial dos prédios urbanos (avaliados 

pelo método anterior ao CIMI): 0,6%; -------------------------------------------------------- 

-----c) Taxa a aplicar sobre o valor patrimonial dos prédios urbanos, nos termos 

do CIMI: 0,4%. ------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais deliberou remeter esta proposta para Assembleia Municipal para 

deliberação, conforme a alínea a) do número 6 do artigo 64º, conjugado com a 

alínea h) do nº 2, do artigo 53º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 

actual. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----2.8 – TRANSPORTES ESCOLARES – Foi presente uma proposta de 

Transportes Escolares para o ano lectivo 2006/2007, para o concelho de Góis.   
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----O Senhor Presidente informou que esta proposta foi elaborada tendo em 

atenção, não só o aproveitamento das carreiras públicas existentes e que 

servem a população do concelho, como também, a cobertura eficaz das 

localidades onde se prevê que hajam alunos a frequentar os 1º, 2º e 3º Ciclos 

do Ensino Básico. --------------------------------------------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

presente proposta de organização da Rede de Transportes Escolares do 

Concelho de Góis. -------------------------------------------------------------------------------- 

-----2.9 – ALTERAÇÃO DO LOCAL DA FEIRA SEMANAL – O Sr. Presidente 

informou a Câmara que, devido ao início das obras de requalificação do Largo 

do Pombal, havia necessidade de alterar o local de realização da feira 

semanal. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Depois do contributo dos Senhores Vereadores para se encontrar a 

localização mais adequada ao bom funcionamento da feira, tendo em conta as 

condições de higiene, as acessibilidades, a segurança e a dimensão do espaço 

disponível, foi entendido, de comum acordo, optar pelo espaço situado entre o 

quartel da GNR e o Pavilhão Municipal de Desportos. ---------------------------------- 

-----A Câmara deliberou por unanimidade proceder à alteração da localização 

da feira, a partir do próximo mês de Outubro, para o referido espaço. ------------- 

-----3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES: --------------------------------------------------------------------- 
-----3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA – A Câmara tomou 

conhecimento do saldo em disponibilidade, constante do Resumo Diário da 

Tesouraria do dia vinte e um, do mês de Agosto, do ano em curso, no valor de 

um milhão, cento e vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis euros e 

quarenta e quatro cêntimos. -------------------------------------------------------------------- 

-----3.2 – PAGAMENTOS – A Câmara tomou conhecimento e aprovou por 

unanimidade os pagamentos, relativos ao ano de dois mil e seis, constantes 

das Ordens número mil quatrocentos e noventa e sete à número mil quinhentos 

e setenta e dois, no valor de duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 

quarenta e seis Euros e quarenta e um cêntimos. --------------------------------------- 

4 



                                                        
M U N I C Í P I O  D E  G Ó I S                           

C Â M A R A  M U N I C I P A L  
 

   

-----3.3 – REQUISIÇÕES – A Câmara tomou conhecimento das requisições 

emitidas desde a última reunião até à presente data. -----------------------------------

-----3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES – A Câmara tomou 

conhecimento de que foi emitida a seguinte licença de Obras Particulares: ------

-----a) Número trinta e um, relativa a Manuel Martins Alves Ferreira, Casal de 

Cima – Alvares. ------------------------------------------------------------------------------------ 

-----3.5 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES – O senhor Presidente levou ao conhecimento do executivo, o 

documento interno de transferências correntes, datado de dia doze do corrente 

mês. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

transferências correntes, no montante de onze mil, quinhentos e quinze Euros 

e cinquenta e oito cêntimos, constante no Anexo II, cuja cópia fiel fica a 

constituir parte integrante da presente Acta. ----------------------------------------------- 

-----3.6 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL – O senhor Presidente levou ao conhecimento do executivo, o 

documento interno de transferências de capital, datado de dia doze do corrente 

mês. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

transferências de capital, no montante de três mil setecentos e cinquenta 

Euros, constante no Anexo III, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da 

presente Acta. -------------------------------------------------------------------------------------- 
-----3.7 – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO 

PLANO PARA O ANO FINANCEIRO DE 2006 – Em conformidade com o 

disposto pelo Decreto-Lei nº54-A/99 de 22 de Fevereiro, no seu ponto 8.3.1., a 

Câmara deliberou por unanimidade aprovar a décima primeira alteração às 

grandes opções do plano para o ano financeiro de 2006, constante no Anexo 

IV, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta: --------------- 

-----a) Décima primeira alteração às grandes opções do plano, no montante de 

cento e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta Euros, nos reforços, e oito mil 

setecentos e cinquenta Euros, nas anulações. -------------------------------------------- 
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-----3.8 – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA 
PARA O ANO FINANCEIRO DE 2006 – Em conformidade com o disposto pelo 

Decreto-Lei nº54-A/99 de 22 de Fevereiro, no seu ponto 8.3.2., a Câmara 

deliberou por unanimidade aprovar a décima primeira alteração ao orçamento 

da despesa para o ano financeiro de 2006, constante no Anexo V, cuja cópia 

fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta: ----------------------------------

-----a) Décima primeira alteração ao orçamento importa no orçamento da 

receita em cento e trinta mil Euros, nos reforços; ---------------------------------------- 

-----b) Décima primeira alteração ao orçamento importa no orçamento da 

despesa em cento e oitenta mil e quinhentos Euros, nos reforços, e cinquenta 

mil e quinhentos euros, nas anulações. ----------------------------------------------------- 

-----4 – APROVAÇÕES EM MINUTA: ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; DAF – LEI 

DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS; EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
GÓIS MOTO CLUBE/XV RAIDE TT – GÓIS; GÓIS/ PORTUGAL/ CONCENTRAÇÃO 
E PASSEIO DE VEÍCULOS LAND ROVER/ AUTORIZAÇÃO; ALTERAÇÃO/ CARTA 
EDUCATIVA; DAF/ TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA O 
ANO DE 2007; TRANSPORTES ESCOLARES; ALTERAÇÃO DO LOCAL DA FEIRA 
SEMANAL; RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA; PAGAMENTOS; DOCUMENTO 
INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES; DOCUMENTO INTERNO/ 
MAPA DE TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL; DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO ÀS 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO FINANCEIRO DE 2006; DÉCIMA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA PARA O ANO 
FINANCEIRO DE 2006. ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----E não havendo outros assuntos a tratar, o senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas doze horas, da qual para constar se lavrou a 

presente acta, sob a responsabilidade do Secretário. ----------------------------------- 
   

     O Presidente da Câmara Municipal,     O Secretário, 

    _____________________________  _________________________ 
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